
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMO np COl{VÊr.r-to QLfE CELEBRAM ENTRE SI, O MU-
NtcÍpto DE suznNo E ,q rnu,rN»ADE DA sANTA cAsA
DE MlsERrcón»t.l DE suzANo, vtsANDo o FoRTALE-
CIMENTO DO DESENVOLVIT\,íENTO OeS eçÕES E SERVT-

Ços DE nssrstÊNcre a seú'op pRESTADos ,ros usuÁ-
Rros Do sus NA Rr,crÂo, coM o ApoRTE DE RECURSos
FINANCEIROS PARA OCORRER CUSTEIO COM PAGAMEN.
To DE coNTRATos DE pRESTaÇÃo DE snRvrÇos.

O nrtrNlCÍplo DE SUZANO, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrita no CNPJiMF sob o no. 46.523.056/0001-21. com sede na Rua Baruel, no. 501,
nesta cidade e Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Secretário
Municipal de Saúde, PEDRO CHARLES SIIIRAKAWA ISHI, portador da cédula de identidade
RG n'46.797.49I-3-SSP/SP e do CPF/MF sob no 367.657.888-0E, doravante simplesmente denomi-
nado MUNICÍÉIO, devidamente autorizados pela l-ei Municipal n".3.555, Ue iOlO.SlZOOl e a IR-
MANDADE DA SANTA CAS.{ DE MISERICóRDIA DE SUZANO, pessoa iurídica ,le direitr-'
privado, de natureza filantrópica, sem t-rns lucraÍivos, inscrita no CNPJ,MF sob no. 51.26,.998i0001-
19, com seus estâtutos sociais devidamente arquivados no Cartório de Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo setr interventor, Dr.
RINALIIO SADÂO SAKAI, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG. n.o,
e do CPF,{r{F no, residente e domiciliado na Ru4 doravante simplesmente designada INSTITUI-
ÇÃO, resolvem celebrar o presente termo convenial, mediante as cláusulas e condiçÕes a segnir csta-
belecidas, a saber:

CLÁU§IILA r§.qtilErRA: DO OBJnTO

l.l. O presente convênio tem por objetivo, mediante co4jugação de esfor-
ços dos convensntes, promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assis-
tência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos finan-
ceiros para ocorrer custeio com PAGAMD,NTO DE coNTRÀTos DE PRESTAÇÃO DE sER-
VIÇOS, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou
de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justifi-
cada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo 'l'itular da
Secretaria, nos termos dispostos nos parágrafos 9o e I I do artigo 166 da Constituição Federal, benr
como Comunicado SDG l8/2015 o Egrégio I'ribunal de Clontas do Estado de São Paulo.

1.2. O Projeto, a que alude o item anterior, enconÍra-se,detalhado no pro-
cesso a<lrninistrativo protocolado sob n'. 03009/2022, de 23/(1312022, do MLNICÍPIO. onde a INS-
TITUIÇÃO demonstrou a sua disposição e se compromete a executar os investimentos. nos termos
do que consta nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho, constante do mencionado
Processo Administrativo.

cI,Átrsut-,1 src uNnl: o,ls ogRlclcÕus »o N{uNtcÍpto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

2.1. Constituem obrigações do MUNICIPIO:

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único. na conformidade do cronograma de desembolso;
dar conhecimento à II\{STITUIÇÃO das normas programáticas e administrativas do Proje-
to que se constitui o objeto deste Convênio;
apoiar tecnicamente a INSTITUIÇÂO na execução das atividades objeto deste Convênio;
promover o treinamento dos recursos humanos da INSTITUIÇÃO. necessários à execu-

ção do objeto conveniado, sempre que necessário;
assessorar, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servi-
ços prestados pela INSTITUIÇÃO em decorrência deste Convênio. nos termo do plano de
trabalho;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades técnicas do Plano de Trabalho, propon-
do. a qualquer tempo, as reformulações que entender cabíveis. por parte da INSTITUI-
ÇAO, desde que não estejarn sendo alcançadas as finalidades visadas, efetuando. ainda, ao
cabo da vigência do presente Convênio, uma avaliação com vistas a examinar a possibili-
dade de sua prorogação ou ôontinuidade, se o caso;
examinar e aprovú as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à INSTI-
TIIIÇÀO;
assinalar praizo para que a INSTITUIÇÃO adote as providências necessárias para o exato
cumprimento das obrigações decorrentes deste Convênio, sempre que verificada alguma ir-
regularidade. sem prejuízo da retenção das parcelas dos recursos financeiros. até o sanea-
mento das impropriedades ocôrrentes conforme Decreto Municipal n'. 7076 de l0 de ja-
neiro de 2003:
notificar a Câmara Municipal e demais entidades previstas em lei, além do "CONSE-
LI{Ott, asercada liberação de recursos financeiros relacionadas a

de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de liberação;
este Convênio, no prazo

recursos utilizados pela2.1.10 exercer o acompanhamento e o controle da exata aplicação dos

2.t.1.

2.1.2.

2.1.3.
2.1.4.

2.1.5.

2.1.6.

2.1.7.

2.1.8.

2.1.9.

3.1.1.

3.1.2.

o
prestação de contas pelo
a fiscalização realizadq o

setor
,bser-

vando
por parte da
fim.

clÁusula tenctm.a: oas onRlc.rcÔns »l rNsururcÃo

3.r.3.

3.1.4.

3.1. Constituem obrigações da INSTITUIÇÃO:
executar o Projeto. a que se refere a CLÁUSULA PRIMEIRA, na conformidade do Plano
de Trabalho, utilizando os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO nos meses
de competência previsto neste instrumento;
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes tecnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO;
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acolh,er as orientações que lhe forem dadas pela assessoria técnico-administrativa do MU-
NICIPIO, destinada à execução das atividades programadas;
abrir conta bancríria específica para a movimentação financeira dos recursos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancáriq ou, ainda,
para a aplicação no mercado financeiro;



PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

3.1.5. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO em Cademéti
de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior
a um (l) mês. ou em Fundo de Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação de Mer-
cado Aberto, lastreada em Título da Dívida Pública, quando a utilização dos mesmos veri-
ficar-se em prívos menores que um (1) mês;
aplicar, integralmente. os recursos provenientes de receitas obtidas em aplicações financei-
ras realizadas com os valores repassados pelo MLTNICIPIO, no desenvolvimento das ati-
vidades especificadas no Plano de Trabalho pertinente;
prestar contas ao MUNICIPIO de acordo com o estabelecido na CLAUSULA SEXTA
deste instrumento;
manter a contabilidade, os procedirnentos contábeis e os registros estatísticos, atualizados e

em boa ordem, sempre à disposição dos agentes públicos responsáveis pelo controle inter-
no e externo do MUNICIPIO e do *CONSELHO", de forma a garantir o acesso às in-
formações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidosl
assegurar ao MUI\{ICIPIO as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fis-
calização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Convênio. es-
pecialmente para âssegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e a adequada aplicação
dos recursos fi nancei ros repassados;
repor ou restituir, ao M[INICÍPIO, o numerário, devidamente atualizado no período. até a
dâtâ dô efetivo depósito, quando houver o descumprimento da sua utilização;
auúorizar a afixação, em suas dependências" em local de fácil visualização, das informações
e orientações sobre os serviços prestados e da participação do MtIlriICÍPIO e do *CON-

SELIIO", bem como dos órgãos das demais esferas govemamentais no respectivo Projeto,
cujos recursos tenham origem nas disposiçôes deste Convênio. quando tbr o caso;
arçaÍ, única e exclusivamente, com todo e qualquer ônus de rrafi)reza trabalhistq previden-
ciária ou social. acmo decorrentes da execução do presente instrumento.
ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVEMADA:
a. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE
para finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento;
b. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento:
c, Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

3.1.6.

3.t.7.

3.1.8.

3.1.9.

3.t.10.

3.l.ll.

3.1.12

3.1.13

CLÁUSUI.A OUARTA: DO IMPORTE A SER LTBERADO

4.1. Para a regular execução do presente Convênio, o MIINICÍPIO repas-
sará à INSTITUIÇÃO recursos financeiros no valor total de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquen-
ta mil reais).

NrcÍproàrNsrrrurÇí3,3;â'iil.ffiiti1i,i,::àf frrTlTfi ,H"ü;n::f :::i#:J,,T
reais), cuja despesa onerará a seguinte dotação orçamentária
01.09.90.10.302.1003.2010.3.3.50.39.00, constante do orçamento vigente do MUNICÍPIO, que será
regularmente empenhado, em nome da INSTITUIÇÃO, para atender a tal finalidade.

4.3. Conforme Plano de Trabalho apresentado a INSTITUIÇÃO compro-
mete-se a aplicar a quantia total de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), no período
correspondente de março ajunho de2022, nos termos do Plano de Trabalho, anexo.

CLÁUSULA OUINTA: DA LIBERACÃo DoS RECIIRSoS FINANCEIROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

5.1. O MIINICÍPfO efetuará repasse dos recursos financeiros a f"{STt-
TUIÇÃO de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observado
o § 3" do aft. I 16 da Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993, com as alterações posteriores,
além do previsto na legislação municipal incidente. Os recursos serão transferidos na forma de repas-
se único, observados os parâmetrosjá estabelecidos.

CLÁUSULA SEXTA: DA PRESTACÃO DE CoNTAs

6.f. A INSTITIIIÇÃO prestará contas ao MUNICÍPIO, conforme o con-
tido no Decreto Municipal no.7076. de l0 de janeiro de 2003, da seguinte forma.

6.1.1. mensal: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolvidas, além
do demonstrativo de execução fisico-financeiro (Anexo'1/3"). do demonstrativo de des-
pesas conforme Projeto (Anexo "213"\ e, aind4 do demonstrativo de receita e despesa
(Anexo "3/3"), todos referentes aos rÊcursos recebidos no mês anterior, assinados pelo
respecti vo representante legal, acompaúados da documentação pertinente;
finel: nos moldes dos Anexos 't113","2/3" e"313" do citado Decreto até 30 dias após o
percebimento do último repasse efetuado pelo Município.

6.2. Na prestação de cont*s deverão ser apresentados, conformê o caso, os
documentos, mediante oficio específico:

relação, notas fiscais e fotos dos equipamentos. assinada pelo representante legal da INS-
TITUIÇAO;
relatório das ações que comprovêm o atingimento tlas metas definidas no Plano de Traba-
lho;
dernonstrativo de execução fisico-financeiro (Anexo "l/3" do Decreto n". 7076/03);
demonstrativo mensal de despesas conforme Projeto (Anexo .,2/3" do Decreto no.
7076tO31;
relaçãc de pagamentos efetuados com recursos repassados pelo MLINICiFIô conforme
ordem cronológica de data de emissão do respectivo documento (e não da data de quita-
ção), informando o número de transição bancária (cheque, ted) do respectivo pagamento no
local apropriado (Anexo "3/3'do Decreto n". 70?6/03)t
cópia dos extratos da conta bancríria específica e conciliação bancária relativo ao convênio,
se necessário;
cópia do convênio;
documentos de despesa, que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso re-
passado, os quais conterão, ainda, obrigatoriamente, a indicaçâo, nos respectivos originais,
da menção expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio, da fonte
dos recursos repassados, etc.), para, em seguida, serem extraídas as cópias reprográficas
que serãojuntadas nas respectivas prestações de contas. Os originais dos documentos fica-
rão arquivados na INSTITUIÇÃO, à disposição dos órgãos frscalizadores, podendo ser
requisitados para verificação, na forma da legislação própria. com ulterior devolução;
estatuto social e suas eventuais alterações, acompanhado daaÍada eleição da atual Direto-
ria, devidamente arquivados no Cartório competente;
balanço patrimonial eiou demonstrativo de receita e despesa do exercício já exigível;
declaração da existência de fato e de funcionamento da INSTITUIÇÃO, relativa ao exer-
cício em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou federal,
com jurisdição neste Município;

6.t.2.

6.2.5.

seguintes

6.2.1.

6.2.2. :

6.2.3.
6.2.4.

6.2.6.

6.2.7.
6.2.8.

6.2.9.

6.2.10-
6.2.1r.

é8/
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6.2.l2.manifestaçãoexpressadoConselhoFiscal'ouórgaoôorrêipo@o
sobre a exatidão do montante comprovado. atestando estar depositada eventual parcela
ainda não aplicada;

6.2.13. comprovante de recolhimento previdenciário que, por ventura, resulte da execução do con-
trato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei. da
sua não-incidência (Decreto n'. 7076/03, art. ll, \);

6.2.11. comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua não-incidência (Decreto
n".7076/03, art. I l, V!;

6.2.15. declaração, sob as penas da lei, de que expõe, em seu átrio ou portari4 que o respectivo
objetivo social e/ou Programa/Projeto é desenvolvido com recursos públicos, especificando
a esfera colaboradora e o órgão repassador, conforme modelo fornecido pelo MLINICÍ-
PIO;

6.2.16. comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver. na conta bancá-
ria indicada pelo MITrIICÍPIO, por ocasião da prestação deconta final.

6.3. Na prestação de conta final deverão ser atendidos todos subitens de
6.2.1 a 6.2.1ó do item 6.2, acima.

6.4. Qualquer despesa em desconformidade com os percentuais previstos
no Plano de Trabalho e/ou Plano de Aplicação do Projeto deverá ser previamente apreciada pelo res-
ponsável do setor competente do MUNICÍPIO, para ulterior deliberação do ..CON§ELIIO', com
vistas a regular autorização, sob pena de não ser açeita.

6.5. Não serão aceitas, pelo MUNICÍpIO. as despesas referentes ajuros de
qualquer naturezq inclusive taxa de administração. taÍifâ dç excesso ou qualquer tarifa oriunda de
saldo devedor que a INSTITUIÇÃO veúa a ter na execução dos trabalhos'propostos.

clÁusul,l sÉtnaa: oa nrstttutcÃo

7.1. A INSTITUIÇÃO compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta)
valores repassados pelo MUNICIPIO, atualizados pelos índices de remuneraçâo das cader-
poupança nas seguintes hipóteses:

inexecução total ou parcial do objeto deste Convênio;
não apresentação da documentação exigida, conforme o casoi
utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

8.1. O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob
encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a iirea da sa-
úde do MUNICÍPIO, sem prejuízo daquelas desenvolvidâs, intema e externamente, pelos demais
órgãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n". 7076, de l0
dejaneiro de 2003.

CLÁUSULA NONA: DA REsCIsÃo E DA DENUNCIA

dias, os
netas de

1.1.1.
7.t.2.
7.1.3.

.y

Z
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9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos partícipes, ser rescindido ou denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressaiva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CI-ÁUSULAS ou por infração legal. Em qual-
quer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acor-
do.

9.2. Quando da denúncia, rescisâo ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos atraves de Guia de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente do MUNICÍPIO, nos termos do parágrafo 6'do art. I 16 da Lei Federal
no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, e modificações posteriores.

cLÁusuLa oÉctru,q.: o,4,s at-tERAcÕns

casos de acréscimo * *ol,';*lÍ:ff:[x'J"x:Í:ffi"T":ffx1]3"ffi;11?;:[r:T"T;,r" o,"T:
gência ou suplementação de seu valor, ou a adequação a qualquer outro fator supervenienà.

ll.l. o presente convênio vigorará pelo período de até 0J (três) meses,
contados a partir da sua assinatur4 conforme previsto, podendo ser prorrogado, aGã liãGÇ.t,
desde que haja disponibilidade de recursos financeiros, estejam sendo alcançadas as metas fixJdas
pelo respectivo Projeto e ocorra o interesse dos partícipes

cr,Áusur,e »Écnra sBcuxn,t: nl ruNoIurNracÃo .runÍ»rca

12.1. O presente Convênio é celebradorcom lastro na Constituiçâo Federal
(art. 6', 7 e 196, denke outros); Lei Federal no. 8.080, de 19 de setembro de 1990 (at Zq eseu pará-
grafo único, art.25\; a Lei Federal no. 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações posteriores;
c.c.aConst.Estadual (arts.2l9esegs.c.cart. l44eart. lll);aLOM(arts. lTSettO);aLei Vuni-
cipal no. 3.555, de l0 de maio de 2001 e, aind4 o Decreto Municipal no.7076,de lOde janeiro de
2003.

ct.Áusul-.r oÉcttul rpncurRa: »o va,lon armnuíno lo rtruuo coxvrNIlt
13.1. Para todos os efeitos legais, dá-se o valor total estimativo de

R$ 550.000'00 (quinhentos e cinquenta mil reais) ao presente instrumento, conforme cálculos no
quadro abaixo:

DESCRJÇÃO PARCELA Mês VALOR
MTJNICÍPIO 0t Abril R$ 550.000,00

TOTAL GERAL RS 550.000,00
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ct-Áusuu oÉctum oulnre: oa punltclcÃo

14.1. O setor competente do MUNICÍpIO providenciará a publicação do
extrato do presente instrumento. dentro do prazo legal.

ct-Áusur,,t oÉctur,q. Oumu: »o pono

15.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de SUZANO, Estado de São
Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução deste Convênio e que não seja soluci-
onada pelas partes de forma amigável e na
petência. por mais privilegiado que seja-

esfera adminisüativa, ainda que outro concorra em com-

das,

e condições ajusta-
testemu-

SUZANO

nhas

de Oliveira

Interventor
INSTITUIÇÃO

Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.08 I -5-SSP/SPRG:27
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